
PAUTA DA IO3 SESSÃO - 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - ESTADO DA BAHIA, no uso de

DE 2024:

LEITURA:

MOÇÃO AUTORIAFINALIDADE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, 15 de abril de 2024.

suas atribuições legais, amparado nos termos do Art 15, inciso VI do REGIMENTO INTERNO deste 

Poder Legiferante, DÁ PUBLICIDADE A PAUTA DA 10* SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE ABRIL

MOÇÃO DE PESAR 
DE N2 01 DE 15 DE 
ABRIL DE 2024

GIVANÍCIO 
CAVALCANTE 

VEREADOR/AUTOR

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia
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Ver. GIVANÍCIO CAVALCANTE
Presidente

MOÇÃO DE PESAR MANIFESTANDO 
SOLIDARIEDEADE PELO FALECIMENTO DA 
SRA. DELMA MIRANDA DIÓGENES.
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